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RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 210, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 

 Aprova a Implantação da Carteira de Vacinação 

em Braile no âmbito do Sistema Único de Saúde 

– SUS da Paraíba. 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando: 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a 

proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 

dá outras providências; 

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080 de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 

articulação interfederativa; 

O Decreto de nº 7.612, de 17 de novembro de 2011, que institui o Plano Nacional dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência (Plano Viver sem Limite); 

A Lei Nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência); e, 

A decisão da plenária da CIB-PB, na 08ª Reunião Ordinária, realizada em 14 de setembro de 2022, 

por videoconferência. 

RESOLVE: 

Art 1º Aprovar a Implantação da Carteira de Vacinação em Braile no âmbito do Sistema Único de 

Saúde – SUS no Estado da Paraíba. 

Art 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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